
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 118/2023 

(Projeto de Lei Nº 112/2023) 

 

 “Proíbe as concessionárias de serviço público de 

distribuição de água de interromper o 

fornecimento no Município de Socorro.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1° - Ficam as concessionárias de serviço público de 

distribuição de água proibidas de interromper o fornecimento no Município 

de Socorro. 

Parágrafo Único – As interrupções apenas devem acontecer 

para manutenções da rede. 

 

                    Art. 2° - Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
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